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  Excelentíssima Senhora Prefeita, 

 

 

Indico a Excelentíssima Senhora Prefeita, através da Secretaria Municipal de 

Saúde, que seja estendida a gratificação de insalubridade a todos os servidores, efetivos, 

contratados e comissionados, que trabalham na linha de frente nos postos de saúde e 

hospital municipal. 

 

Justificativa: 

 

Além dos médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem, os agentes 

comunitários de saúde (ACS), os agentes de combate a endemias (ACE), auxiliar de 

serviços gerais, auxiliares administrativos (recepcionistas), odontólogos, técnicos de saúde 

bucal, e vários outros profissionais que trabalham nesses locais estão suscetíveis ao 

COVID-19. Portanto também deveria receber a justa gratificação. 

 

 

 


